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Juizarefuta limitacéo temporal para uso de creditos
tributarios da ‘tese do seculo’

30/07/2024

Na ocasido em que o pedido de compensacdo de créditos tributarios oriundos da “tese do século”, que excluiu o ICMS da
base do PIS e da Cofins, tenha sido feito no prazo de cinco anos apds o transito em julgado de decisdo judicial sobre a
causa, 0 aproveitamento deles na Receita Federal ndo estara submetido a limitagdo temporal.

Freepik

Com esse entendimento, a juiza federal substituta \Wanessa Figueiredo
dos Santos Lima, da 22 VVara Federal da Paraiba, concedeu liminar a duas
empresas do setor téxtil para utilizar os créditos sem prazo-limite.

Normaforadalei

A Receita Federal estabeleceu limite de cinco anos para o uso dos
créditos, com base no artigo 106 daIN RFB 2055/21 e na Solucdo de
Consulta Cosit 239/19. Segundo a julgadora, no entanto, a“norma
extrapolou o seu poder regulamentar, criando limitag&o ndo previstaem
lei”, em referéncia ao Cddigo Tributério Nacional.

Além disso, também conforme escreveu a juiza nas duas decisdes, a
jurisprudéncia da 22 Turmado Superior Tribunal de Justica firmou o
entendimento de que o0 prazo de cinco anos para a compensacéo de
valores reconhecidos em decisdes judiciais transitadas em julgado,
citado no CTN, é para pleitea-la, e ndo necessariamente esgoté-la
integralmente.

Juiza concedeu liminar a duas empresas do setor téxtil para
compensacao de créditos tributarios

“Assim, havendo a comprovacéo de que o inicio do processo de compensacdo se deu dentro do prazo de cinco anos apds o
transito em julgado da decis&o judicial, € possivel o aproveitamento total dos créditos ja reconhecidos até seu
esgotamento, ndo prevalecendo qualquer normalegal que expressamente restrinja esse direito”, pontuou a juiza.

Atuou em ambas as causas o0 escritério Nelson Wilians Advogados (NWADV).
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